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Considerando o recebimento de Impugnação ao Edital - Pregão Eletrônico PGE-RJ – n. 
02/2020 relativo à contratação de empresa especializada para fornecimento de 
equipamentos novos e softwares para o Data Center da Procuradoria Geral do Estado do 
Rio de Janeiro, a Gerência de Tecnologia da Informação da PGE/RJ apresenta as 
seguintes respostas de caráter técnico: 

 
01. INVIABILIDADE DE COTAÇÃO CONJUNTA DE SERVIÇOS COM 

ESPECIFICAÇÕES DIVERSAS. NECESSIDADE DE COTAÇÃO EM 
LOTES SEPARADOS.  

Verifica-se que o objeto do edital consiste na contratação de empresa para a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos novos 
e softwares.  

E, o item 11.1 do edital é expresso ao indicar como critério de julgamento das 
propostas o “MENOR PREÇO GLOBAL, na forma do item”, aduzindo ao 
entendimento de cotação conjunta (em único item) de diferentes serviços.  

Contudo, o item 3.1 do Anexo I indica que “O objeto abrangerá soluções para 04 
(quatro) contextos conceitualmente distintos, sendo eles: estrutura principal do 
data center, estrutura secundária, ambiente de backup e estrutura externa” 

Deste modo, há pretensão de prestação de soluções com especificações e forma 
de cobrança diferenciadas, não merecendo prosperar a junção de diferentes 
soluções.  

Assim, a empresa licitante requer seja prevista a cotação separada, considerando 
que o objeto de contrato pode perfeitamente ser adquiridos a parte, sem onerar a 
prestação do contrato e sem restringir a competitividade. Tal separação é a mais 
adequada, pois permite maior participação das empresas n certame, garantindo 
assim a contratação com melhores preços para a Administração. 

 

Resposta da GTI: Seguramente, esclarecemos que se trata de uma solução 
integrada com sinergia entre as funcionalidades disponibilizadas. Essa 
solução tecnológica compreende o desenho, a configuração, a implementação e a 
integração entre os diversos componentes contemplados em questão 
principalmente, em função das inovações e novas versões como a evolução 
tecnológica que ocorre, em períodos diversos. 

Nesse compasso, é crucial manter a aderência e a conformidade técnica entre os 
diversos componentes e serviços garantindo, assim, a escalabilidade, a 
flexibilidade, a estabilidade, o desempenho, a segurança, a integridade e a 
completude do projeto. 

Há de se considerar que uma solução com essas funcionalidades apresenta forte 
potencial de acoplamento a fim de atingir o seu esperado funcionamento e, dessa 
forma, cada funcionalidade implementada torna a solução mais complexa.  
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Vale mencionar que o objetivo primordial da forma da contratação busca manter 
a padronização e a evolução do ambiente tecnológico da PGE/RJ e se 
ateve à eficiência e segurança técnica porque a Administração busca, dentre 
outros objetivos, que a CONTRATADA tenha a capacidade técnica de testar, 
integrar e conectar os diversos componentes de hardwares e softwares compatíveis 
entre si e que compõem o projeto da arquitetura computacional do fabricante. Tal 
capacidade compreende, ainda, em realizar a execução dos serviços de instalação, 
customização, migração de dados e programas de computador necessários à 
entrega completa da solução de forma funcional,  de forma tal, que garanta a 
continuidade do ambiente atual com segurança e flexibilidade, melhor qualidade 
e desempenho e, ainda,  atenda aos futuros projetos de TI. 

Em outras palavras, essas atividades são complexas e dependentes entre si, por 
isso foram planejadas, ainda, de forma que o fabricante figure solidário na busca 
da solução mesmo que isso importe em aplicação de correções ou substituição de 
componentes defeituosos ou até mais avançados.  

Outro motivo altamente imprescindível para a forma de contratação prevista no 
Edital, se deve à centralização do suporte e garantia disponibilizados através de 
um único canal, objetivando eliminar/mitigar os possíveis entraves e conflitos, 
que porventura possam existir durante a execução do serviço. Além disso, os 
sistemas que foram desenvolvidos no âmbito da Instituição ou adquiridos pela 
PGE/RJ durante o processo de migração, testes, homologação do usuário ou 
operação, não poderão sofrer quaisquer problemas de compatibilidade entre os 
componentes ou bugs.    

Ao final, informamos que o parcelamento da solução acarretaria no 
comprometimento de serviços complexos de alta disponibilidade e na 
continuidade dos negócios, uma vez que o diagnóstico de problemas, 
manutenções, atualizações (firmware etc.), correções de bugs, segurança lógica, 
matriz de compatibilidade dos diversos produtos e componentes devem ser 
tratados por um único canal para garantir a operação integrada dos diversos 
sistemas dentro dos acordos de níveis de serviços previstos no Termo de 
Referência, ainda, em situação de indisponibilidade de componentes de hardware 
e software ou para os equipamentos da arquitetura computacional. 

 

02. DESCRIÇÃO DE PRODUTOS DIRECIONADOS A FABRICANTE 
ESPECÍFICO. IMPOSSIBILIDADE DE ESCOLHA POR PARTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 7. °, §5.° DA 
LEI 8666/1993. 

O Anexo I do edital estabelece as especificações técnicas do produto objeto de 
contrato, que, contudo, direcionam ao fornecimento de um fabricante específico, 
o fornecedor Dell, o que inviabiliza a ampla participação das empresas no certame. 

Não pode ser admitida a escolha, pela Administração, do fabricante do objeto a 
ser ofertado. A oferta, sem definição de marca e sem que a especificação descrita 
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remeta a determinado fabricante, deve ser feita pelo licitante dentre as 
especificações mínimas genéricas descritas no edital. 

Exatamente por integrar a proposta, basta à Administração oferecer as 
especificações mínimas exigíveis para, a partir desta descrição, analisar as ofertas 
realizadas pela licitante, não sendo legítimo outorgar a escolha de marca pela 
Administração, de forma unilateral, sob pena de violação direta ao artigo 7. °, §5.° 
da lei 8666/1993: 

“Artigo 7.º (...) § 5o É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 
serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações 
exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando 
o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.” 

A manutenção de especificações direcionadas ao fabricante Dell, direcionando o 
processo licitatório, afronta a natureza estrutural do ato e a finalidade de 
instauração de licitação para contratação. Assim, empresa licitante sugere 
alteração do edital, possibilitando a participação de grandes empresas na licitação, 
e, garantindo melhores preços para a contratação. 

Assim, empresa licitante sugere alteração do edital, possibilitando a participação 
de grandes empresas na licitação, e, garantindo melhores preços para a 
contratação. 

Resposta da GTI: Não aduz razão a afirmação do proponente. Toda a 
especificação técnica mínima contida no Termo de Referência foi confeccionada 
com base na real necessidade da PGE/RJ justificadas por estudos técnicos, 
conforme previsto na Lei nº 8.666/1993.  

Nesse sentido, o Termo de Referência foi moldado para ser atendido por diferentes 
fabricantes visando refletir a padronização do ambiente tecnológico da PGE. O 
objetivo principal é não limitar o universo de fornecedores. 

Impende observar que foi realizada uma extensa pesquisa de preços mediante 
utilização dos parâmetros indicados nos incisos II a VI do artigo 18 da Resolução 
PGE nº 4.128/2017, com a redação conferida pela Resolução PGE nº 4.279/2018, 
observando-se, ainda, o teor do artigo 19 da referida Resolução com o objetivo 
crucial de buscar todas as fontes de pesquisa capazes de representar o mercado 
público. 

O resultado da extensa pesquisa mercadológica culminou no recebimento de 
propostas de preços de fabricantes diferentes que poderão executar o objeto na 
forma que se encontra, ou seja, propostas de preços compatíveis e proporcionais 
a especificação do objeto contida no Termo de Referência, refutando a afirmativa 
em tela. 

Vale ressaltar, ainda, que foi realizada em 27 de abril de 2020 a Consulta Pública 
visando avaliar a completude e a coerência da especificação contida no Termo de 
Referência, visando oportunizar a avaliação das disposições técnicas e demais 
pelo mercado, dirimir dúvidas, responder questionamentos e/ou melhorar as 
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especificações técnicas contidas. Foram recebidas diversas sugestões de 
melhorias, que após avaliação da área técnica da PGE/RJ, foram aceitas 
parcialmente a fim de ampliar a participação e a competitividade no certame.  

Importante frisar, também, que por força da Consulta Pública recebemos retorno 
de diferentes fabricantes ratificando as cláusulas dispostas no Termo de 
Referência. Tecidas as considerações, reforçamos que a afirmativa da empresa 
não condiz com os fatos apresentados. 

 

03. NECESSIDADE DE ADIAMENTO DA DATA DO CERTAME.  

Diante das questões apontadas acima e considerada a complexidade da solução 
técnica do objeto, fica evidente a necessidade de prorrogação da data de realização 
do certame.  

O prazo compreendido entre a divulgação do edital e o termo final para a 
apresentação das propostas comerciais pressupõe o conhecimento integral das 
condições de execução do objeto licitado – inclusive das questionadas – mediante 
a análise da viabilidade técnica, da viabilidade jurídica e da viabilidade econômica 
de participação no certame e eventual contratação.  

Assim, requer-se o adiamento da data de abertura das propostas, estabelecendo-se 
prazo razoável, que atenda ao interesse público tanto na efetiva competição entre 
um maior número de licitantes e na seleção da melhor proposta, quanto na 
execução fiel do contrato pela vencedora. 

Resposta da GTI: A PGE/RJ cumpre integralmente os prazos estabelecidos pela 
Lei 10.520/2002. O pedido de adiamento com a justificativa de prazo razoável, se 
trata de um pedido isolado, o qual, não nos parece se tratar de uma sinalização do 
mercado e de demais fornecedores. 

Importante mencionar que conforme se depreende do edital de licitação, o pregão 
será realizado de forma eletrônica e que os atos decorrentes demandarão 
lapsos de tempo para as ações de cunho operacional e, ainda, com relação 
aos prazos definidos na referida Lei que possibilitam o conhecimento integral das 
condições de execução do objeto licitado. 

Ao final, informamos que o pregão já havia sido adiado dando ciência a todos, 
inclusive, aos pretensos licitantes. Na ocasião da primeira publicação do aviso do 
Edital, a empresa em questão apresentou questionamento e, inclusive, participou 
da Consulta Pública o que reforça o conhecimento por parte da empresa de que a 
PGE/RJ mantinha a intenção de licitar o objeto. Dessa forma, com maior lapso de 
tempo, houve a possiblidade para conhecimento das regras e da integralidade dos 
prazos e condições para participação no certame, tendo em vista, ainda, que o 
edital permaneceu inalterado. 

 

A Gerência de Tecnologia da Informação da PGE/RJ permanece à 
disposição. 


















